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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E GERAÇÃO DE 
EMPREGO 

    

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 
 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA FOOD 

TRUCK/SMDEGE/2023 

 

CHAMADA PÚBLICA PARA CADASTRAMENTO 

DE COMERCIANTES PARA                                

PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS DO MUNICIPIO 

 

A Secretaria de Desenvolvimento Econômico e 

Geração de Emprego do município de Suzano 

visa, por meio e nos termos deste edital, estabe-

lecer as regras para o credenciamento de comer-

ciantes da área alimentícia (Food Truck), para 

que possam participar de eventos, dentre eles, a 

Inauguração do Mirante do Sesc, no dia 

02/12/2023 das 09h às 19h, para comercializa-

ção de produtos alimentícios para consumo. 

                      

1.      DA FINALIDADE 

1.1. A finalidade dessa Chamada Pública é 

tornar público a qualquer pessoa jurídica que 

deseja se credenciar para posteriores 

convocações para comercializarem os produtos 

que trata o presente chamamento, em festas do 

município. 

 

2.           DOS ESCLARECIMENTOS 

2.1.  Esclarecimentos podem ser feitos pelo 

telefone (11)4742-9579, da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento e Geração de Emprego ou 

pelo e-mail desenvolvimentosuzano@gmail.com 

(mencionar no assunto “Pedido de 

esclarecimento sobre o edital”).  

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR 

3.1. Não poderão participar pessoas 

jurídicas que estiverem em débito fiscal com a 

Fazenda Municipal. 

 

3.2. Poderão participar do credenciamento 

os comerciantes regularmente inscritos junto à 

municipalidade mediante apresentação de 

documentos comprobatórios no ato de seu 

cadastramento. 

 

4. DA ENTREGA DAS PROPOSTAS E DOS 

PRAZOS 

4.1. Serão aceitos os documentos (ficha de 

inscrição anexa a cartão do CNPJ) que forem 

encaminhados à Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico e Geração de Emprego, situada no 

Centro Unificado de Serviços, na AV. Paulo 

Portela, 210 - Térreo Jardim Paulista, das 9h às 

16h, do dia de publicação desde chamamento 

até o dia 30/11/2023. 

 

5. DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1. A Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico e Geração de Emprego reserva-se ao 

direito de alterar, reprogramar ou cancelar em 

todo ou em parte está chamada pública por 

interesses públicos ou motivados em força maior. 

 

5.2. O uso desde credenciamento para seleção 

futuras para os cadastros atuar em festividades 

ficará sob responsabilidade da Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico e Geração de 

Emprego. 

 

5.3. A Secretaria poderá anular o cadastro 

dos participantes que desrespeitarem as normas 

estabelecidas neste chamamento, bem como do 

cumprimento das demais legislações que reagem 

a atividade. 

 

5.4. A Secretaria definirá para quais 

festividades este credenciamento será ou não 

utilizado. 

 

5.5. Os cadastros deverão atuar em 

conformidade com as normas de vigilância 

Sanitária, segurança e demais normas emanadas 

pela Secretaria.  

 

5.6. Os cadastrados deverão montar no local 

da festividade, às suas expensas, a estrutura de 

atendimento ao público, nos moldes 

estabelecidos pela Secretaria. 

 

5.7. Os cadastrados deverão recolher taxa 

de uso de espaço público em até 3 (três) dias 

antes da realização do evento. 

 

5.8. A Secretaria fará sorteio entre os 

cadastrados para cada festividade, observando a 

demanda dos tipos de produtos que serão 

necessários ofertar em cada atividade. Essa 

definição será dada pela Secretaria. 

 

5.9. Os cadastrados poderão atuar, para 

efeito deste credenciamento, somente nas datas, 

horários e locais definidos a cada caso, bem 

como ofertar os itens apenas autorizados para 

cada festividade. 

 

5.10. Os cadastrados deveram decorar seus 

equipamentos com enfeites natalinos. 

                                                                                              

Suzano, 09 de novembro de 2023 

 

---------------------------------------------------------------------------------- 

André Mauricio Loducca 

Secretário de Desenvolvimento Econômico  

e Geração de Emprego 

                                                        

ANEXO I – PROPOSTA 

 

Razão 

Social 

 

 

CNPJ  

ENDEREÇO  

TELEFONES  

E-MAIL:  

RESPONSAVEL 

LEGAL: 

 

 

Declaro, em nome da empresa acima citada, o 

interesse em realizar, sem qualquer ônus à 

Prefeitura de Suzano, a contrapartida, objetivan-

do apoiar a execução do evento de Inauguração 

do Mirante do Sesc, conforme informado pela 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico e 

Geração de Emprego: 

 

Declaração do 

serviço ou bem: 

 

 

Declaro, sob as penas da lei, que os bens e/ou 

serviços acima citados encontram-se de acordo 

com a legislação vigente e que sou integralmente 

responsável pelos mesmos. 

 

                                                                                  

Suzano, ___de _________de 2023 

 

_______________________________ 

Assinatura do Responsável Legal 

 

 

ANEXO II 

MINUTA DE TERMO DE CONTRAPARTIDA 

 

Pelo presente Termo, a empresa NOME DA 

EMPRESA, estabelecida na Rua _____,n°___, 

Bairro___, em Suzano, Estado de São Paulo, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n°___, neste ato, 

devidamente representada por seu Proprietário, 

NOME DO REPRESENTANTE, brasileiro, casado, 

administrador, portador da cédula de identidade 

RG. N°___, em São Paulo, Estado de São Paulo, 

Vem por meio deste termo, formalizar a contra-

partida de  

 

mailto:desenvolvimentosuzano@gmail.com
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__________________________________________

__________________________________________

__________________________________________

__________________________________________

__________________________________________

__________________________________________

______para a Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico e Geração de Emprego, destinado(s) á 

realização do evento de inauguração do Mirante 

do Sesc.  

 

Suzano,______de _______________de 2023 

 

____________________________________ 

PATROCINADORA/DOADORA 

                             (Nome e CPF) 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
 

TOMADA DE PREÇOS ABERTA JUNTO AO DE-

PARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES:  

Nº: 018/2023 – OBJETO: SERVIÇOS DE ENGE-

NHARIA CIVIL E ARQUITETURA, PARA AMPLIAÇÃO 

NA E.M. HELENO JOSÉ DOS SANTOS – ENCER-

RAMENTO DO RECEBIMENTO DE ENVELOPES: 

12 de dezembro de 2023 às 09:10h – ABERTU-

RA DOS ENVELOPES E INÍCIO DO JULGAMENTO: 

12 de dezembro de 2023, às 09:30h, na Rua 

Baruel, nº 501, térreo, sala de licitações, Centro, 

Suzano-SP. O Edital e seus anexos estarão 

disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. Even-

tuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191. 

SAMUEL DE OLIVEIRA - Secretário Municipal de 

Manutenção e Serviços Urbanos. 

 

http://www.suzano.sp.gov.br/

